
INDICAÇÃO Nº 1/17

INDICO, em termos regimentais, que seja oficiado ao Chefe do Poder Executivo 
de  Salmourão,  sugerindo  a  colocação  em  prática  de  programa  de  estágio  remunerado  no 
município de Salmourão, conforme prevê a Lei Municipal nº 1011, de 2013.

Justificativa:

Senhor Prefeito:

Desde o ano de 2013 o município possui lei que estabelece o estágio remunerado, 
porém, esta lei nunca foi cumprida. Minha indicação visa colocá-la em funcionamento e, assim, 
ajudar a administração pública com mão de obra especializada, bem como os jovens que estão 
terminando seus cursos em graduação superior e técnica.

Câmara Municipal de Salmourão, 20 de fevereiro de 2017.

Diego Delmore Moreno
Vereador
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